
Município de Missal
ESruDo Do PAR-4NÁ

DECRETO NO 5875 DE 06 DE OUTUBRO DE 2022

AuToRrzA o ExEcuTrvo MuNrcIpaL A
EFETUAR A ABERTURÂ DE cRÉDITo
ADICToNAL EspEcrAL pnm o exrncÍcIo or
2022 r oÁ ournns pnovroÊr,lcrrs

o PrefeÌto MunicÌpal de ryrssal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Ar go 10 e da Lei tyunìcipal no 1.660 de 04 de Abril de 2ozz, publlcada

em 06 de Abril de 2022,

DECRETA

Art' 1o - Fica aberto um crédito Adicional Fspecial no orçamento geral do Município de

Missal pãra o exercício financeìro de 2022 no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para

su plementar o seguinte programa:

03,ooo - SECRETARTA DE ADMINISTRAçÃO
O3.OO1 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO, MATERIAL E PATRIMôNIO
04.122.0003-2-009 - cestão da Administração, lvlatertal e patrimônio

0485 - 3390.34.00 - 000 outras Desp. pessoal Decor.de cont.de Terceirização.... Rg 10.000,00
O9.OOO - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.122.0017-2-065 - Gestão da Secretarìa de Obras, UrbanÌsmo e Transporte
3545 3390.34.00 - 000 - outras Desp. pessoal Decor-de cont.de Terceirlzação.... Rg 50.000,00
TOTAL,......,,,.. Rg 60,000,00

Art' 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo anterior,

será utilizado o superávit do Balanço de 2021 da Fonte 000 - Recursos Livres, conforme segue e
de acordo com o previsto no aftÌgo 43, E Io, incìso I da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos Lìvres ............... Rg 60.000,00

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sta publìcação.
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